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 Despacho n.º 2769/2014
1 — Na sequência da cessação de funções, a seu pedido, do vice-

-presidente do conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P. 
(ISS, I. P.), licenciado Miguel Teixeira Coelho, e no uso dos poderes 
que me foram conferidos pela deliberação n.º 140/2013, de 31 de 
julho, do mencionado órgão, nos termos e ao abrigo do disposto no 
artigo 36.º, n.º 2, do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
subdelego, com faculdade de subdelegação, na licenciada Sandra 
Cristina Martins Gonçalves de Oliveira, diretora do Departamento 
de Gestão e Controlo Financeiro (DGCF), e desde que sejam obser-
vados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as 
orientações técnicas do conselho diretivo, os poderes necessários 
para dirigir os serviços encarregados de prosseguir as competên-
cias previstas no artigo 11.º dos Estatutos do ISS, I. P., aprovados 
pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, emitindo as instruções e 
efetuando as operações que julgar necessárias e convenientes à boa 
consecução desses objetivos, designadamente:

1.1 — Emitir os meios de recebimento e de pagamento;
1.2 — Visar documentos de receita, de despesa e de regularização 

contabilística de saldos;
1.3 — Registar, controlar e proceder ao pagamento das prestações do 

sistema público de segurança social;
1.4 — Proceder à certificação anual das contas das instituições par-

ticulares de solidariedade social (IPSS);
1.5 — Acompanhar e emitir orientações técnicas sobre a análise de 

contas e orçamentos das IPSS e entidades equiparadas, apoiá -las na 
sua elaboração, bem como proceder à respetiva análise e concessão 
de visto;

1.6 — Movimentar as contas bancárias em conjunto com a assinatura 
de um membro do conselho diretivo quando estejam em causa valores 
superiores a € 100 000 e, juntamente com os dirigentes aos quais tenha 
sido conferida essa competência, quando estejam em causa valores 
iguais ou inferiores àquela quantia, considerando -se, em ambos os casos, 
pagamentos individuais;

1.7 — Praticar os atos relacionados com a elaboração, a administração 
e o controlo da execução do orçamento global anual de receitas e des-
pesas do ISS, I. P., incluindo o relativo a projetos inscritos no Programa 
de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração 
Central (PIDDAC), bem como os necessários à respetiva alteração e à 
avaliação final da mesma execução;

1.8 — Registar e controlar os movimentos resultantes da aplicação 
de acordos internacionais;

1.9 — Praticar os atos relativos à prestação de contas anuais do 
ISS, I. P., bem como dos programas em que o mesmo organismo está 
envolvido;

1.10 — Autorizar a constituição e a reposição de fundos de ma-
neio;

1.11 — Autorizar os planos de recuperação da dívida;
1.12 — Assinar recibos de qualquer montante;
1.13 — Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha sido 

legalmente autorizada;
1.14 — Autorizar o pagamento de rendas relativas a imóveis em que 

estejam instalados serviços do ISS, I. P.;
1.15 — Definir e implementar indicadores de gestão e performance 

nas áreas de intervenção do DGCF;
1.16 — Propor orientações técnicas em matéria de contas e orçamen-

tos das IPSS e entidades equiparadas;
1.17 — Assegurar, na componente financeira, a articulação e interlo-

cução com a gestão dos fundos e programas europeus;
1.18 — Autorizar as ordens de pagamento no âmbito dos Fundos e 

Programas Europeus e de Investimento;
1.19 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de 

natureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, 
incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida 
ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e 
a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do 
Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza 
urgente.

2 — No que concerne ao pessoal dos respetivos serviços, mais 
subdelego na mesma dirigente, ao abrigo e nos termos dos precei-
tos legais invocados e desde que observados os condicionalismos 
descritos, com faculdade de subdelegação, os poderes necessários 
para:

2.1 — Afetar o pessoal na área de intervenção do DGCF;
2.2 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
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Despacho n.º 2770/2014

Subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, e no uso das competências que me foram 
subdelegadas, através do Despacho n.º 14 485/2013, de 11 de outubro 
de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, de 
8 de novembro de 2013, subdelego, sem prejuízo dos poderes de 
avocação, na Diretora do Núcleo de Infância e Juventude, licen-
ciada Maria Antónia David, os poderes necessários para praticar 
os seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão em geral:
1.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de 

natureza corrente da sua área de competência necessária ao nor-
mal funcionamento dos serviços, incluindo a dirigida aos tribu-
nais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes ór-
gãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salva-
guardando situações de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Nas minhas faltas, ausências e impedimentos, assinar a cor-
respondência do âmbito das competências do Núcleo.

2 — Em matéria de gestão de recursos humanos, desde que sejam 
observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e 
as orientações técnicas sobre a matéria:

2.1 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

2.2 — Autorizar as alterações aos mapas de férias;
2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas do pessoal sob 

a sua dependência hierárquica;
2.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
2.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de 

dispensa para consultas médicas ou exames complementares de 
diagnóstico;

2.6 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 
(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor e pelas orientações dos superiores hierárquicos.

3 — Em matéria de ação social, desde que, precedendo o indis-
pensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os con-
dicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

3.1 — Celebrar contratos com amas e famílias de acolhimento para 
crianças e jovens e para idosos e adultos com deficiência e autorizar os 
montantes referentes à retribuição, manutenção do acolhido e despesas 
extraordinárias;

2.3 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 
faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores do ISS, I. P.;

2.4 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 
médicas ou de exames complementares de diagnóstico;

2.5 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, de trabalho 
noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e com-
plementar, e em dia feriado, desde que respeitados os pressupostos e os 
limites legais aplicáveis;

2.6 — Propor os horários mais adequados ao funcionamento dos 
serviços;

2.7 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como o gozo de férias e a sua acumulação parcial com as do ano 
seguinte, dentro dos limites legais e por conveniência de serviço;

2.8 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa de férias e o seu 
gozo interpolado, bem como a concessão do período complementar de 
férias nos termos da lei aplicável;

2.9 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o processa-
mento das ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte a 
que haja lugar.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força dele 
e do disposto no artigo 137.º, n.º 1, do CPA, ficam desde já ratificados 
todos os atos praticados pela mencionada dirigente no período compre-
endido entre 1 de agosto de 2013 a 15 de janeiro de 2014, no âmbito da 
aplicação da presente delegação de competências.

15 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Paulo Fer-
reira.
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